
LEl Nº 6 Z 1 8 
(23 DE MAIO DE 202~X 

:$e~retaria ,d~: J\ssuntos.:t1.o·ídiêos 
l:,v. Pro'f/Carvalho:Pfnto, ioi -'-4~-:andan• êentro:•,êaie'iras:-,SP 

;~Êf'~:Ó770Ch2l0 • Te!. 4445•9Í90' 

DISPôE :Sú,Blt'E:, AêtffiSÕE ,0, 
ART., lº~A"'A'. 'LÊi,MÜNICIPÂL Nº . . . . . . 

'5.707, DE 20 DE . .fttNHO DE totz, E: 
I)'Á, ÔÍJTRA;S]>Í{QV:IDÉNCI~S • 

. , . FAÇO: r$ABE'R, qúe 11 :Çâti'üitá do 

Município de Caiei'ras aprova, e eu, GILMAR :SONRES VICENTE~ na :qualida:i:Je· cfe, :pref~_it9 

·Municipal, sandono. e,ptomulgo a seguintí:fL~i. 

.Art. Jº;a. Fitagctê$C'idç, ,a:~1'.t:; f~ .. A ~- µêi 

Municipal•nº'.5_;7.õ:J; de íô,deJqiftíó de 2022, q\(e' tet~ a;_$~gtiiritêfêdàção.t 
·::4.,i :Jí>.;A. A: ''Semêtha de Ôóiz.~ciêntit_ttç5/) 
sobre os CuidàdéJ.<I Relaciônados ao 
transtorno dê: Ansiedade ;Generdlizadá'' 
será realizada ·também no. âmbito escolar, 
tendár::o.ino objetivds:: 
1 ~ çies_e:;,;yoZVin1.er.zw,âe; àções 'no. sentic/ó dá, 

p:,·evefiçqo• ,ef .çtfmbqt?' .à. éin~teefàd,é ,dos 
,álunos; 
.II-- fomento· .da ·cq.paciíação de ,todos 'OS 

agenle's êc/ucâé:ibnáfs., implementando. no· 
ámhiente 'ê$ff;lé1r açõesj5reventivds;. 
Iil - ifstimu?o aq di/senvolvihté.ntô. 4e. 
prátic-as-restaurativas:rzos: es1cibei~1:Hment(J_S 
de ensino que ident(ficarent a violência 
fisica~ 
J:Js_if;oló'g_icá. -:e CJ bitllying como, 
,ile.se,fli:qdê.ddor.es>f;f.e-·âns,iWê/de "e,âepr!issão-

. , 119,-a_mbienteJ~s.oplâr;-
. nr~ r~atiz/iç/io-de (,l_Ç~?Sºêducaç!i{najt q},i,e' 
per.miiam a aproximaç_tio da.escól'a corn .tzs 
famílias·dos,alúnos. 
'Pafág_rq,fo üiiicó, Ao Poder Público• será 
fáculta_di;i_ à lealfzaçfío çl__e pqí•c,êí,tàs com q, 
inidáÍi,Í)Çl privadél e; t9m i1istituiçõ,e~ de 
e,tsíno• süp?iio1·-privadas, paya:f11êo'rf)qiiir 

qpoio i'écnico e. científico· âs: aç5ifs ·que 
dever.ão ser-levadas. a-efe/loi1 

Art. 2° "' .As despesas 'decorrentes ·da 

execução da presente Lej correrão por coJità. ·de clotàçãô ótç!lliieritariâ pfqpl';ia;, süpfo:rn~ntada _se 

necessário~ 

Art. 3~ :...·Esta 'lei .entra em V:ig~:wna data 

de sua pÜblicação,revogadas as disposições .em contrário·. 

GILMARS. 'RES VICENTE 
O . NI'CÍB~L-

Lei aprovada por meio do Profeta de Lei nº 0#5{2 ~- dé àüto . o· Vi{fê.addi:'Cdrl(JsAlbertd í:Jll;ijflo Jiiflfor '.'Júriinhd ", 
registi-àdo, nesta data, naSecre_taria do Gabinig do,Prefe(io_epublrc ç{9 no Qugdro __ d_e ~<!_iiqf~. 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.218, de 23 de maio 
de 2025, foi publicada 1:1ª Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de 

28 de outubro d~)O~ O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de out:1,1bro de 2025. Eur Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo. 
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